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Responsabilidade
de um nome

VITÓRIA

Atacante Walter é
confirmado pelo
Rubro-Negro:
‘Estamos juntos’

DA REDAÇÃO

Walter é o terceiro reforço do
Vitóriaparaatemporada2021.
Apesar do anúncio oficial ainda
não ter saído, o atacante já está
em Salvador e, ontem, até gra-
vou um vídeo com a camisa do
clube. “Tô muito feliz e tenho
certeza que, juntos, a gente vai
fazer um ótimo campeonato.
Estamos juntos, torcedor”, dis-
se o jogador, em vídeo com-
partilhado nas redes sociais do
Rubro-Negro.

Na conta do atacante, antes
mesmo de desembarcar em
Salvador,ele jáhaviapublicado
uma mensagem sobre o acerto
com o Leão. “Mais um ciclo se
inicia, e com ele muita vontade
de fazer dar certo”, disse.

Aos 31 anos, Walter tem a
carreira marcada pelos gols e
também pela luta contra a ba-
lança. Ele chegou a ser sus-
penso por doping após fazer
uso de remédio para emagre-
cimento e ficou mais de um
ano longe dos gramados.

O último clube do atacante
foi o Athletico-PR. Ele disputou
21 partidas e marcou um gol
pelo Furacão na temporada
passada. Antes disso Walter
acumulou passagens por CSA,
Paysandu, Goiás, Fluminense,
Cruzeiro, Porto e Internacional.
Durante a formação como atle-
ta, viveu um curto período nas
categorias de base do Leão.

Saídas
Enquanto alguns chegam, ou-
tros deixam a Toca do Leão. A
diretoria tem negociado as saí-
das do zagueiro Maurício Ra-
mos e do lateral-direito Lean-
dro Silva. Ambos têm contrato
até o fim de 2021, mas não
devem ser aproveitadose acer-
tam os últimos detalhes para
deixar o clube sem custos.

INTERIOR Airton de Souza, o
‘Maradona’, quer se destacar
pelo Vitória da Conquista

NUNO KRAUSE*

E
vocar o nome ‘Mara-
dona’ para apelidar
qualquer outro joga-
dor de futebol é, no mí-
nimo, audacioso. É co-

mo diz o famoso “princípio de
Peter Parker”: com grandes
poderes, vêm grandes respon-
sabilidades. O ídolo máximo
do futebol argentino morreu
no dia 25 de novembro do ano
passado, por causa de uma in-
suficiência cardíaca, mas seu
legado segue influenciando
gerações mundo afora.

No interior da Bahia, não é
diferente. Airton Souza dos
Santos Júnior é canhoto, ha-
bilidosoe,aosnoveanos,tinha
um cabelo enorme. Logo na
primeira vez que o viu em cam-
po, o professor Elias, que co-
ordenava escolinha de futebol
no centro de Vitória da Con-
quista, não teve dúvida de co-
mo o apelidar. Chamaria-se, a
partir dali, Airton Maradona.

“Eu gosto do apelido, mas é
uma pressão grande. Não tem
muito o que comparar com ele,
que é um ídolo mundial, mas
eu me adapto bem. Ele já fez a
carreira dele. É uma inspiração
para mim. Tento fazer um pou-
co do que ele fez, mas do meu
ponto de vista, do meu jeito”,
revela o agora adulto Mara-
dona, que completará 20 anos
no mês de maio.

Destaque das categorias de
base do Vitória da Conquista
há três anos, em 2021 ele foi
promovido à equipe principal
para disputar o Campeonato
Baiano de futebol. A estreia do
Bode foi no último domingo,
contra o Flu de Feira.

Maradona não foi relacio-
nado desta vez, mas aguarda
ansioso pela oportunidade. “O
treinador disse que tem que ter
calma. É a minha primeira
competição com os profissio-
nais, mas as oportunidades
vão aparecer”, conta. Isso po-
de ocorrer, ou não, amanhã,
contraoDoceMel.OConquista
recebe o clube de Ipiaú às
20h30, em jogo atrasado da
primeira rodada.

O Bode passou por um surto

Luciana Flores / Vitória da Conquista

Canhoto, atleta
recebeu apelido
com 9 anos, em
escolinha

“Tento fazer um
pouco do que ele
fez, mas do meu
ponto de vista, do
meu jeito”
AIRTON MARADONA, atleta do Bode

de Covid-19, que infectou 17
atletas. Maradona foi um de-
les. Como a maioria, ficou as-
sintomático, e todos já estão
de volta aos treinos e jogos.

Apoio do sogrão
Além de carregar a alcunha
mística de Dom Diego, Airton
Maradona ainda tem a missão
de impressionar um outro per-

sonagemdofutebol -dessavez
baiano. O atleta namora com
Clarissa, filha de Claudir de Oli-
veira Prato, zagueiro que foi
campeão brasileiro com o Ba-
hia em 1988.

Ídolo tricolor, o “sogrão”
não poupa elogios à postura e
ao futebol de Maradona. “É
um garoto de família humilde,
que quer vencer na carreira. É

tranquilo, não bebe, não fu-
ma. Quando vemos um jovem
focado na profissão vale a pe-
na estender a mão”, relata o
ex-zagueiro.

Airton e Clarissa se conhe-
ceram no meio pelo qual se
apaixonaram: o futebol. Ela é
atleta do Juventude, time que
é gerido por Claudir. Marado-
na tinha contato com o ex-Ba-
hia, porque fazia parte de uma
escolinha montada por ele. E
foi assim que tudo começou.

Base mais forte?
Claudir entende, entretanto,
que a base do Vitória da Con-
quista precisa ter mais inves-
timento, para dar apoio aos
jogadores formados na cida-
de. O presidente do Bode,
Ederlane Amorim, porém, jus-
tifica que a pandemia trouxe
prejuízos nessas categorias.

“Infelizmente, com a pan-
demia, houve uma desativa-
ção desse processo, mas assim
que voltarmos ao normal va-
mos reativar nossas categorias
para seguir com esse projeto”,
afirma o gestor.

Maradona, que veio da ba-
se, esperar conseguir se des-
tacar ainda neste ano. Seu con-
trato com o clube vai até ou-
tubro de 2021. “Ele fez parte
do elenco sub-20 nas duas úl-
timas Copas São Paulo de ju-
niores. Disputou dois intermu-
nicipais, sendo que em um ano
ele concorreu como craque da
competição. Acreditamos mui-
to no potencial dele, mas isso
é pouco a pouco. Até ele con-
seguir realmente mostrar o ta-
lento dele na equipe profissio-
nal como mostrou na base”,
pondera Ederlane.

*SOB SUPERVISÃO DO EDITOR DANIEL DÓREA

CETREL S.A.
C.N.P.J. / MF Nº 14.414.973/0001-81

NIRE Nº 29300002721
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO
DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 24/04/2020.

Aos 24 dias do mês de abril de 2020, às 10:00h, na Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, localizada na 2º Avenida do
Centro Administrativo da Bahia - CAB, nº 260, CEP 41.750-300, Salvador/BA, reuniu-se, em sessão extraordinária, o
Conselho de Administração da Ceirel S.A., na forma do Art. 17 do seu Estatuto Social e com a presença dos Conselheiros
abaixo assinados. Presentes os Diretores da Companhia, João Bispo Lins Neto (Diretor Presidente), Demosthenes Miranda
de Carvalho Filho (Diretor) e Rafael dos Santos Christo (Diretor). Na forma do Art. 17, parágrafo 2º, do Estatuto Social da
Companhia, o Presidente, Sr. Marcelo de Oliveira Cerqueira presidiu a reunião, e Priscila Cardoso Barbosa Lopes
secretariou os trabalhos. I) ORDEM DO DIA: leitura dispensada pela unanimidade dos presentes. II) MATERIAS PARA
DELIBERAÇÃO: após a devida análise das Propostas de Deliberação (“PDs”), cujas cópias e documentação
correspondente foram encaminhadas previamente para conhecimento dos Conselheiros, e permanecerão devidamente
arquivadas na sede da Companhia, foram aprovadas, nos termos e condições constantes das respectivas PDs, as
seguintes deliberações: i) PD.CA/05/2020 - Cancelamento da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária autorizada
para realização em 27 de abril de 2020 e autorização para convocar nova Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária, cuja ordem do dia contemplará asmatérias já autorizadas na Reunião do Conselho deAdministração
ocorrida no último dia 20 de março de 2020, a ser realizada em momento oportuno, observado o prazo limite
autorizado pela legislação Federal. Em função (i) das disposições contidas na Medida Provisória nº 931 de 30/03/2020
(“MPV 931/20”) que prorrogou o prazo para a realização das assembleias gerais ordinárias de 2020 para até sete meses
contados do término do exercício social; e (ll) das restrições atualmente existentes à circulação e reunião de pessoas em
razão da pandemia do COVID-19, inclusive no município de Camaçari, localidade da sede da Companhia, foi aprovado o
cancelamento da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia autorizada para o dia 27 de abril de 2020.
Nesse sentido, fica autorizada a convocação de uma novaAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária, para deliberar sobre
os seguintes itens da sua competência com a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária - 1) exame,
discussão e votação do Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras, contendo as Notas Explicativas,
referentes ao exercício social findo em 31.12.2019, acompanhados do Parecer dos Auditores Independentes e Parecer do
Conselho Fiscal; 2) exame, discussão e aprovação da Proposta da Administração para a destinação do resultado do
exercício social findo em 31.12.2019, incluindo a ratificação da distribuição de dividendos; 3) eleição dos membros do
Conselho Fiscal, em virtude do término dos mandatos, e fixação das respectivas remunerações; 4) fixação da remuneração
anual e global dos Administradores e Conselho Fiscal referente ao exercício social que se encerrará em 31 de dezembro de
2020; e 5) nomeação dos membros da Comissão de Remuneração, responsável pela individualização da remuneração dos
Diretores; e emAssembleia Geral Extraordinária - 1) substituição de 01 (um) membro titular e 03 (três) membros suplentes
do Conselho de Administração da Companhia, indicados pelo acionista controlador, em complementação de mandato, até a
Assembleia Geral Ordinária que apreciará as demonstrações financeiras do exercício social que se encerrará em 31 de
dezembro de 2020. AAssembleia Geral Ordinária e Extraordinária será convocada assim que a situação o permitir, após as
respectivas restrições serem suspensas ou flexibilizadas ou caso seja excepcionada a regra que exige a sua realização no
município de sua sede, ou ainda que sejam atendidas as premissas para a realização da Assembleia nos termos da
Instrução Normativa DREI 79, de 14 de abril de 2020, observado o prazo limite constante da MPV 931/20 ou em legislação
Federal futura; ii) PD.CA/06/2020 - Declaração ad referendum da Assembleia Geral Ordinária dos dividendos
correspondentes a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido disponível do exercício social findo em 31.12.2019,
a ser distribuído aos acionistas detentores de ações ordinárias nominativas com posição integralizada até o dia
31.12.2019. Em função (i) da possibilidade de prorrogação de prazo para a realização das assembleias gerais ordinárias de
2020 para até 07 (sete) meses contados do término do exercício social; e (ii) da possibilidade de declaração de dividendos
pelo Conselho de Administração ad referendum da Assembleia Geral Ordinária, conforme autorizado pela MPV 931/20,
ficam declarados os dividendos da Companhia relativos ao exercício social findo em 31.12.2019 no valor de R$ 7.236.054,60
(sete milhões, duzentos e trinta e seis mil, cinquenta e quatro reais e sessenta centavos), o que corresponde a 25% (vinte e
cinco por cento) do lucro líquido disponível do exercício, a ser distribuído aos acionistas detentores de ações ordinárias
nominativas com posição integralizada até o dia 31.12.2019, ao valor de R$ 3,629152467 (três reais e sessenta e dois
centavos e fração) por ação, cujo pagamento será em até 60 (sessenta) dias corridos contados desta data, de acordo com
as normas estatutárias da Companhia e legislação vigente; iii) PD.CA/07/2020 - Nomeação de 01 (um) membro titular do
Conselho de Administração da Cetrel S.A. (CCetrel”), indicado pela acionista Braskem S.A., em razão de renúncias
apresentadas por atuais membros titular e suplente do Conselho de Administração da Companhia. os Conselheiros
tomaram conhecimento das renúncias apresentadas pela Conselheira Titular, a Sra. Ana Carolina Carvalho Viana
Cerqueyra, e por seu respectivo Conselheiro Suplente, o Sr. Alvaro Cezar Oliveira de Almeida, aos cargos que ocupavam
no Conselho de Administração da Companhia, conforme cartas de renúncia apresentadas e que se encontram arquivadas
na sede da Companhia. Nesta oportunidade, os demais Conselheiros agradeceram aos Conselheiros renunciantes acima
mencionados pela atuação eficaz e competente no exercício dos seus respectivos cargos. Dessa forma, em razão das
renúncias apresentadas e considerando que o suplente da Conselheira Titular que deixou o cargo também está renunciando
neste ato, os Conselheiros nomeiam o Sr. Carlos de Freitas Alfano Neto, brasileiro, casado, engenheiro químico, inscrito
no CPF/ME sob o nº 765.313.175-15, portador da Carteira de Identidade nº 0590564790- SSP/BA, residente e domiciliado
na Cidade de Salvador, Estado da Bahia, com endereço comercial na Rua Eteno, nº 1561, Polo Industrial de Camaçari,
Camaçari/BA, CEP: 42810-000, até então suplente do Presidente do Conselho de Administração, para ocupar o cargo de
Conselheiro Titular até a próxima Assembleia Geral que for realizada pela Companhia após esta data, conforme disciplina o
art. 16, capute 8 1º, do Estatuto Social da Companhia. O Conselheiro Titular ora designado apresentou, por escrito,
declaração de desimpedimento na qual declarou que não está impedido de exercer o comércio ou a administração de
sociedade mercantil em virtude de condenação criminal, conforme previsto no inciso Il do Art. 37 da Lei nº 8.934 de
18.11.1994, com a redação dada pelo Art. 4º da Lei nº 10.194 de 14.02.2001, nem está impedido por lei especial, ou
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé
pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, conforme
disposto no parágrafo 1º do Art. 147 da Lei nº 6.404/76, bem como assinou o seu respectivo termo de posse ao cargo de
Conselheiro Titular, documentos os quais foram arquivados na sede da Companhia. Os cargos de Suplentes do Presidente
do Conselho de Administração, Sr. Marcelo Oliveira Cerqueira, e do Conselheiro ora designado, Sr. Carlos de Freitas Alfano
Neto, ficarão vagos até a próxima Assembleia Geral que for realizada pela Companhia após esta data. Em função das
alterações acima realizadas, o Conselho de Administração da Companhia passa a ter a seguinte composição: TITULAR:
MARCELO DE OLIVEIRA CERQUEIRA - PRESIDENTE; MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO - VICE-PRESIDENTE;
CICERO DE CARVALHO MONTEIRO; NEY ANTONIO DE SOUZA SILVA; CARLOS DE FREITAS ALFANO NETO.
SUPLENTE: VAGO; ADRIANO TADEU OLIVEIRA GUEDES CHAGAS; CARLOS PALMA DE MELLO; GUILHERME
AUGUSTO BAETA PEREIRA BARBOSA; VAGO. IIl) MATERIAS PARA INFORMAÇÃO: após as apresentações e
esclarecimentos prestados pelos Diretores, os Conselheiros tomaram conhecimento das ações realizadas pela Companhia
referentes à pandemia do Covid-19. Nada mais havendo a tratar, a Reunião foi encerrada, da qual se lavrou a presente ata
que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros presentes e pela Secretária. Salvador/BA, 24 de
abril de 2020.MESA:Marcelo de Oliveira Cerqueira - Presidente da Mesa e do Conselho deAdministração; Priscila Cardoso
Barbosa Lopes - Secretária. CONSELHO DE ADMNISTRACAO - Marcelo de Oliveira Cerqueira, Manoel Vitório da Silva
Filho, Cícero de Carvalho Monteiro e Ney Antonio de Souza Silva. Certifico e dou fé que essa ata é cópia fiel da ata lavrada
no livro próprio. Priscila C. Barbosa Lopes - Secreiária. JUCEB: Certifico o Registro sob o nº 98011411 em 28/10/2020.
Protocolo 203411730 de 27/10/2020. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária-Geral.

CETREL S.A.
C.N.P.J. / MF Nº 14.414.973/0001-81

NIRE Nº 29300002721
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,

REALIZADA EM 30/06/2020.
Aos 30 dias do mês de junho de 2020, às 14:00h, na Secretaria da Fazenda, localizada no Centro Administrativo da Bahia -
CAB, CEP 41.750-300, Salvador/BA, reuniu-se, em sessão ordinária, o Conselho de Administração da Cetrel S.A., na forma
do Art. 17 do seu Estatuto Social e com a presença dos Conselheiros abaixo assinados. Presentes os Diretores da
Companhia, Joao Bispo Lins Neto (Diretor Presidente), Demosthenes Miranda de Carvalho Filho (Diretor) e Rafael dos
Santos Christo (Diretor). Na forma do Art. 17, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Companhia, o Presidente, Sr. Marcelo de
Oliveira Cerqueira presidiu a reunião, e Priscila Cardoso Barbosa Lopes secretariou os trabalhos. ORDEM DO DIA: leitura
dispensada pela unanimidade dos presentes. l) MATERIAS PARADELIBERAÇÃO: após a devida análise das Propostas de
Deliberação (“PDs”), cujas cópias e documentação correspondente foram encaminhadas previamente para conhecimento, e
permanecerão devidamente arquivadas na sede da Companhia, foram aprovadas as seguintes deliberações:
i) PD.ÇA/08/2020 - Retificação do Contrato de Prestação de Serviço de “recebimento blendagem destruição térmica
dor processamento, disposição final para aterro e caracterização de resíduo para as unidades da Braskem S.A.
(Contrato). Renegociação de condiçõe comerciais. Registrada a abstenção de votos dos Conselheiros, Sr. Marcelo de
Oliveira Cerqueira e Sr. Carlos Freitas de Alfano Neto, e aprovada pelos demais Conselheiros presentes a celebração do
Contrato, nos termos e condições da respectiva PD; ii) Contrato de Prestação de Serviços para tratamento e/ou
disposição final firmado entre a Companhia e a Paranapanema S.A. (“Contrato”). Após apresentação realizada pela
Diretoria, a qual permanece arquivada na sede da Companhia, referente a sua decisão e recomendação de não renovação
do Contrato com termo final em 30 de junho de 2020 já noticiada desde final de maio de 2020 a todos os Conselheiros
Titulares, salvo se as premissas da transferência para a Paranapanema do Sistema do Cobre (Barragem, Elevatória e
Emissário) e do estabelecimento de ummodo operacional temporário que preserve o meio ambiente e a saúde pública sejam
atendidas, em razão do histórico de recorrência de desvios de qualidade no lançamento dos efluentes inorgânicos pela
Paranapanema para o sistema inorgânico da Companhia em inobservância aos padrões legais e contratuais, com potencial
impacto ambiental em razão da destinação final ao Rio Capivara Pequeno e/ou ao Sistema de Disposição Oceânica, bem
como a saúde pública, considerando risco de extravasamento da Barragem do Cobre que pode impactar as aguas do Rio
Sucuricanga que tem influência na Bacia do Joanes, responsável pelo abastecimento da Região Metropolitana de Salvador.
O Vice-Presidente do Conselho de Administração, Sr. Manoel Vitorio da Silva Filho no curso da reunião foi substituído pelo
seu respectivo Suplente, Sr. Adriano Tadeu Oliveira Guedes Chagas. O Conselheiro Sr. Adriano Tadeu Oliveira Guedes
Chagas pediu a palavra e solicitou que a matéria levada para informação dos Conselheiros fosse deliberada na reunião,
considerando a relevância do tema e possíveis impactos ao Estado da Bahia. O Presidente do Conselho, Sr. Marcelo de
Oliveira Cerqueira esclareceu que não se trata de matéria legal ou prevista no estatuto social da Companhia para deliberação
do Conselho de Administração, mas solicitou que a Secretária presente, Sra. Priscila Cardoso Barbosa Lopes se
manifestasse. A Secretária reiterou as considerações feitas pelo Presidente do Conselho, mas considerando o pedido do
Conselheiro Sr. Adriano Tadeu Oliveira Chagas e em razão do disposto no art. 19, alínea “s” do estatuto social da Companhia,
propôs aos demais Conselheiros presentes que a matéria fosse deliberada. Os Conselheiros presentes concordaram com a
proposição da Secretária e a matéria foi deliberada nos seguintes termos: o Presidente do Conselho, Sr. Marcelo de Oliveira
Cerqueira, o Sr. Ney Antonio de Souza Silva e o Sr. Carlos de Freitas Alfano Neto consignaram seus votos e aprovaram a
recomendação da Diretoria da Companhia de suspensão dos serviços relacionados ao Contrato a partir de 01 de julho de
2020, reiterando que a continuidade dos serviços prestados nas condições atuais caracteriza risco empresarial com
assunção de responsabilidades legais pela Companhia e pelos seus Administradores, considerando o potencial impacto
ambiental e/ou a saúde pública já referidos. Registraram ainda os Conselheiros que são favoráveis à formalização de um
contrato futuro entre a Companhia e a Paranapanema, uma vez que reconhece a importância da Paranapanema para a
Ceirel e para o Estado da Bahia, desde que algumas premissas sejam atendidas, quais sejam modo operacional provisório
com foco na preservação do meio ambiente e saúde pública, validada pelo Orgão Ambiental e um limite de prazo contratual
para a transferência do sistema do cobre (elevatória do cobre, emissário do cobre e barragem do cobre) para gestão,
operação e manutenção da Paranapanema. O Conselheiro Sr. Adriano Tadeu Oliveira Guedes Chagas consignou seu voto,
registrando que apenas nessa data, que coincide com o termo final do Contrato, tomou conhecimento da recomendação e
decisão da Diretoria de não renovar o Contrato. Manifestou ainda que entende ser necessária uma concessão de prazo
adicional de no mínimo 30 (trinta) dias à Paranapanema, com o objetivo de definição de alternativas para enquadramento dos
seus efluentes. Finalizou reiterando que não aprova a recomendação da Diretoria e deliberação dos Conselheiros, Sr.
Marcelo de Oliveira Cerqueira, Sr. Ney Antonio de Souza Silva e Sr. Carlos de Freitas Alfano Neto. O Conselheiro, Sr. Cicero
de Carvalho Monteiro seguiu o voto do Sr. Adriano Tadeu Oliveira Guedes Chagas que não aprova a recomendação da
Diretoria e deliberação dos Conselheiros, Sr. Marcelo de Oliveira Cerqueira, Sr. Ney Antonio de Souza Silva e Sr. Carlos de
Freitas Alfano Neto. Em razão da divergência de votos, a matéria foi deliberada pela maioria dos Conselheiros presentes e a
Cetrel não renovará o Contrato com a Paranapanema com a suspensão dos serviços prestados a partir de 01 de julho de
2020 até que as premissas operacionais contemplando o modo operacional provisório e a transferência do sistema do cobre
(elevatória do cobre, emissário do cobre e barragem do cobre) para gestão, operação e manutenção da Paranapanema
sejam endereçadas com formalização futura de novo contrato de prestação de serviços para tratamento e/ou disposição final
de efluentes a ser firmado entre a Companhia e a Paranapanema, bem como a formalização junto ao Orgão Ambiental de
instrumento jurídico que formalize as premissas referidas. Os Conselheiros registraram o pedido de reporte periódico do tema
pela Diretoria ao Conselho de Administração. Il) MATERIAS PARA INFORMAÇÃO: após as apresentações e
esclarecimentos prestados pelos Diretores, os Conselheiros tomaram conhecimento das seguintes matérias: 1) Relatório de
Avaliação de Desempenho até maio/2020; 2) Projeto Acqua; 3) Projeto Cloro Soda BA; 4) Pandemia Covid-19. Atualização;
5) Sistema de Conformidade. Atualização. Nada mais havendo a tratar, a Reunião foi encerrada, da qual se lavrou a presente
ata que, depois de lida e achada conforme, vai assinada pelos Conselheiros presentes e pela Secretária. Salvador/BA, 30 de
junho de 2020.MESA: Marcelo de Oliveira Cerqueira - Presidente daMesa e do Conselho deAdministração; Priscila Cardoso
Barbosa Lopes - Secretária. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Manoel Vitório da Silva Filho - Conselheiro Titular, Cícero
de Carvalho Monteiro - Conselheiro Titular, Ney Antonio de Souza Silva - Conselheiro Titular, Carlos de Freitas Alfano Neto
- Conselheiro Titular e Adriano Tadeu O. Guedes Chagas - Conselheiro Suplente. Certifico e dou fé que essa ata é cópia fiel
da ata lavrada no livro próprio. Priscila C. Barbosa Lopes - Secretária. JUCEB: Certifico o Registro sob o nº 98011412 em
28/10/2020. Protocolo 203411790 de 27/10/2020. Tiana Regila M. G. de Araújo - Secretária-Geral.

SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO SUL E EXTREMO SUL DA BAHIA – BA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Presidente do Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde do Sul e Extremo Sul da Bahia – BA, inscrito no CNPJ n° 06.307.319/0001-40,
no uso de suas atribuições estatutárias e nos termos da Portaria nº 17593/2020 do ME, convocam toda a categoria dos Profissional
dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes Comunitários de Saúde da Família, trabalhadores do PACS (Programa de Agentes
Comunitários de Saúde) e PSF (Programa de Agentes Comunitários de Saúde da Família). (Lei nº 11.350 - de 05 de outubro de 2006)
dos Municípios de Almadina, Arataca, Aurelino Leal, Buerarema, Camacan, Canavieiras, Coaraci, Firmino Alves, Floresta Azul, Gongogi,
Ibicaraí, Ibirapitanga, Ilhéus, Itabuna, Itacaré, Itajuípe, Itapé, Itapetinga, Itapitanga, Itororó, Jussari, Maraú, Pau Brasil, Porto Seguro,
Santa Cruz da Vitória, Santa Luzia, São José da Vitória, Ubaitaba, Una e Uruçuca, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a
ser realizada no dia 23 de março de 2021, às 08hs em primeira convocação e às 09hs em segunda convocação, no seguinte endereço:
sede provisória do Sindicato, Rua São Vicente de Paula, nº. 100 – Edifício Bruno Felix, 2º andar, Centro – Itabuna/Bahia, CEP: 45600-
080, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1 – Autorização para o Sindicato participar da fundação da Federação dos Agentes
Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias do Estado da Bahia e assumir obrigações estatutárias para custeio e
funcionamento da Federação. Itabuna/BA, 01 de março de 2021. ZILAR PORTELA SANTOS - Presidente do Sindicato

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 09/21. Menor preço por lote. PA 87/21. Objeto: aquisição de pneus,
câmaras de ar e protetores. Menor preço por lote. Acolhimento das propostas: a partir das 8h do
dia 03/03/21 até 9h do dia 15/03/21. A abertura das propostas: às 9h do dia 15/03/21. Sessão
pública: às 9h30 do dia 15/03/2021. Licitação nº 857869. ///////////// PREGÃO ELETRÔNICO SRP
10/21. Menor preço por lote. PA 149/2021. Objeto: Locação de veículos sem limite de quilometragem,
com condutor, para transporte dos pacientes que realizam tratamento fora do domicílio (TFD). Menor
preço por lote. Acolhimento das propostas: a partir de 8h do dia 03/03/21 até 9h do dia 12/03/21.
Abertura das propostas: às 9h do dia 12/03/21. Sessão pública: às 9:30h do dia 12/03/21. Licitação nº
858247. Edital: http://www.docgedsistemas.com.br/portalmunicipio/ba/pmsaogabriel/diario ou www.
licitacoes-e.com.br, ou e-mail: compras@saogabriel.ba.gov.br. Informações: de 8 às 12h, na CPL,
Praça Largo da Pátria, 132, tel. 7436202122. São Gabriel/Ba, 02 de março de 2021. Cleverson G. G.
Oliveira. Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO ALVES
CNPJ N: 13.693.122/0001-52

A Pregoeira torna público o adiamento da reabertura de licitação na modalidade PP n° 006/2021 PA nº
017/2021, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE TENDAS, PALCOS, MESAS, CADEIRAS,
SOM E ILUMINAÇÃO, COM SERVIÇOS DE MONTAGEM E DESMONTAGEM, INCLUINDO EQUIPAMENTOS E
MÃO DE OBRA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE CAS-
TRO ALVES. ONDE SE LÊ: Reabertura: às 09h do dia 02/03/2021. LEIA-SE: REABERTURA: às 09h do dia
09/03/2021. Castro Alves-BA, 01 de Março de 2021. Naiane souza, pregoeira.

AVISO DE LICITAÇÃO PP Nº 010/2021
A Pregoeira realizará licitação na modalidade PP n° 010/2021 PAnº 031/2021, Tipo: MENOR PREÇO POR
ITEM. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (MERENDA ESCOLAR), VOLTADOS À COMPOSIÇÃO DE KIT’S DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS, A FIM DE ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE CASTRO ALVES-BA, EM VIR-
TUDE DA SUSPENSÃO DAS AULAS PRESENCIAIS POR CONTA DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DEVIDO À
PANDEMIA DO COVID-19. Abertura: às 09h dia 16/03/2021 na sala da COPEL, Praça da Liberdade, 376,
Centro. Edital em: http://sai.io.org.br/ba/castroalves/site/licitacoes. Castro Alves – BA, 01/03/2021. Naiane
souza, pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO PP Nº 011/2021
A Pregoeira realizará licitação na modalidade PP n° 011/2021 PA nº 032/2021, Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EQUIPAMENTOS
DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL PARA SERVIDORES PÚBLICOS DOMUNICÍPIO DE CASTRO ALVES. Abertura: às 10h dia
15/03/2021 na sala da COPEL, Praça da Liberdade, 376, Centro. Edital em: http://sai.io.org.br/ba/castroalves/site/
licitacoes.Castro Alves – BA, 01/03/2021. Naiane souza, pregoeira.

ADIAMENTO DO AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO Nº 006/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGEDO DO TABOCAL
CNPJ N: 16.434.441/0001-31

Aviso. Tipo CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº 001/2021 FMS. As empresas ou pessoas físicas interessa-
das em prestar serviços na área de saúde deverão apresentar no Período do dia 26/02/2020 até o dia
12/03/2021, às 12:00h, com primeira sessão pública marcada para o próprio dia 12/03/2021, às 14:00h,
Objeto: CREDENCIAMENTO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADE DE CLÍNICA GERAL, PARA ATENDIMENTO NO HOSPITAL
MUNICIPAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. O edital e demais
fases serão publicadas e podem ser adquiridas no endereço eletrônico: https://io.org.br/ba/lagedodotabocal/
diarioOfical, no link de Licitações da Transparência Municipal: https://io.org.br/ba/lagedodotabocal/transpar-
encia ou na sede desta prefeitura situada na Rua Francisco Ezequiel Barbosa, nº 97, CENTRO, LAGEDO DO
TABOCAL/BA. 26/02/2021. Jefferson Janoca de Lima Almeida – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO NUM: 001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOURADA
CNPJ N: 14.222.277/0001-73

O Pregoeiro da PMSD fará na sede, Pregão Presencial SRP 002/2021 em 12/03/2021 às 08h:30m,
para prestação de serviços de agenciamento e fornecimento de passagens p/ transporte coletivo
rodoviário no atendimento de necessidades do Fundo Mun. de Saúde e demais Secretarias, de
acordo Edital/anexos. Edital na Sede em horário comercial, no sítio www.serradourada.ba.gov.br,
e-mail: licitacoesecontratos@serradourada.ba.gov.br. S. Dourada/BA, 26/02/2021. Roney Robson
dos S Flores-Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PP(SRP) 002/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
CNPJ N: 13.927.819/0001-40

A COPEL torna público o JULGAMENTO DA NOVAS PROPOSTA DE PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº 004/2020. Tipo: Menor Preço Global por Lote, na forma de Execução Indireta sob o Regime de Execução
Empreitada por Preço Unitário. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução das Obras de
Pavimentação de Ruas – Etapa 4 – Lote 1 – Bairros Itinga, Pq S. Paulo e Jambeiro e Etapa 4 – Lote 2 – Bair-
ros Ipitanga e Pitangueiras em Lauro de Freitas – Carta Consulta FINISA Nº 519.263-71, neste Município.
Conforme Planilhas, Termo de Referência, Especificações Técnicas e Projetos em CD anexo no Edital. Após
a análise da Nova Proposta de Preços, a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Infraestrutura emitiu
Relatório Técnico considerando CLASSIFICADA para o LOTE I a Nova Proposta de Preços da empresa
Gradus Construtora Ltda. – EPP. O inteiro teor do Relatório Técnico encontra-se à disposição dos inter-
essados, exclusivamente via requisição por telefone: (71) 3288-8792 ou via e-mail: copel2017@yahoo.
com, tendo em vista a suspensão do atendimento presencial ao público, conforme determinação contida
na Portaria SECAD Nº 003 de 19 de março de 2020 em conformidade com os Decretos já publicados. 01
de março de 2021.

AVISO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS Nº
001/2021.

A COPEL torna público para conhecimento dos interessados o JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS da
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021. Tipo: Menor Preço Global, na forma de Execução Indireta sob o Regime
de Execução Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução das
Obras de Conclusão do CIE “R40” MOD.01 - Quadras Reversíveis - Centro de Iniciação ao Esporte (Atual Es-
tação Cidadania) em Lauro de Freitas, Contrato de Repasse Nº 425.969-01/2014, neste Município. Conforme
Termo de Referência e Planilhas em CD Anexo no Edital. Após a análise da Proposta de Preços a Comissão
constatou que a Proposta de Preços da empresa Pavloc Construções e Locação de Máquinas Ltda. – ME.,
estava superior ao Valor Global Estimado pela Secretaria de Infraestrutura, estando em desacordo com o item
3.3. do Edital, a saber: “3.3. Não serão aceitas Propostas com Valor Global superior ao valor constante no
subitem 3.2, bem como com Preços Unitários superiores aos previstos na Planilha Orçamentária do Projeto
da Obra, constante no Anexo V, sendo que as empresas que assim o fizerem, estarão automaticamente des-
classificadas, conforme Inciso X do Art. 40 e Inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93.”. Diante da razão exposta a
Proposta de Preços da Pavloc Construções e Locação de Máquinas Ltda. – ME., fica considerada DESCLAS-
SIFICADA. O inteiro teor da Ata encontra-se à disposição dos interessados, exclusivamente via requisição por
telefone: (71) 3288-8792 ou via email: copel2017@yahoo.com, tendo em vista a suspensão do atendimento
presencial ao público, conforme determinação contida na Portaria SECAD Nº 003 de 19 de março de 2020 em
conformidade com os Decretos já publicados. Luciana Brito Bispo Nascimento – Presidente da Comissão de
Licitação. Lauro de Freitas, 01 de março de 2021.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021.
A COPEL torna público para conhecimento dos interessados o AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA da TO-
MADA DE PREÇOS Nº 001/2021. Tipo: Menor Preço Global, na forma de Execução Indireta sob o Regime de
Execução Empreitada por Preço Global. Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Execução das
Obras de Conclusão do CIE “R40” MOD.01 - Quadras Reversíveis - Centro de Iniciação ao Esporte (Atual Es-
tação Cidadania) em Lauro de Freitas, Contrato de Repasse Nº 425.969-01/2014, neste Município. Conforme
Termo de Referência e Planilhas em CD Anexo no Edital. Valor Global Estimado: R$ 2.498.057,82 (dois mil,
quatrocentos e noventa e oito mil, cinquenta e sete reais e oitenta e dois centavos). Período Contratual: 03
(três) meses. Sessão de Abertura: 22/02/2021 às 09:00 horas, foi considerada FRACASSADA, em virtude do
Valor Global apresentado na Proposta de Preços da empresa Pavloc Construções e Locação de Máquinas Ltda
ME., ter sido superior ao valor estimado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. E estando em desacordo
com o item 3.3. do Edital, que diz: “3.3. Não serão aceitas Propostas com Valor Global superior ao valor con-
stante no subitem 3.2, bem como com Preços Unitários superiores aos previstos na Planilha Orçamentária do
Projeto da Obra, constante no Anexo V, sendo que as empresas que assim o fizerem, estarão automaticamente
desclassificadas, conforme Inciso X do Art. 40 e Inciso II do Art. 48 da Lei 8.666/93.” Luciana Brito Bispo
Nascimento – Presidente da Comissão. Lauro de Freitas, 01 de março de 2021.

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2020.
A Prefeita do Município de Lauro de Freitas/ Bahia torna público a REVOGAÇÃO da PE SRP Nº 016/2020.
Tipo: Menor Preço Global. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de pneus, câmaras e protetores,
conforme Termo de Referência e Planilha Discriminativa no edital. Valor Estimado: R$ 374.962,02. Período
de Vigência:12 meses. Nos termos do Art. 49, Caput, da Lei 8.666/93. Moema Isabel Passos Gramacho –
Prefeita. Lauro de Freitas, 01 de março de 2021.

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO PE 026/2020SMS
A COPEL da Secretaria Municipal de Saúde HOMOLOGA o PE nº 026/2020/SMS, cujo objeto é Registro de
Preço para o serviço de esterilização, reesterilização e reprocessamento de materiais por óxido de etileno,
Peróxido de Hidrogênio (H2O2), Calor úmido e outros métodos adequados a cada item garantindo a eficiência
e eficácia no processo de Esterilização para atender as Unidades de Urgência e Emergência do Município
de Lauro de Freitas-Bahia, para a empresa STERIL SERVICOS DE ESTERILIZACAO LTDA – EPP, lote único,
valor global R$ 1.950.448,00. DATA DA HOMOLOGAÇÃO 24/02/2021. Augusto Cesar Pereira do Nascimento
(Secretário de Saúde).

AVISO DE JULGAMENTO DA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS CONCORRÊNCIA
PÚBLICA Nº 004/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ CABRÁLIA
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 – Registro de Preços: Data de abertura 12/03/2021, às 10h.
No endereço: Av. Cristal, s/nº, Mirante da Coroa, na cidade de Santa Cruz Cabrália – BA (Sala de
Licitações). Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de
Cestas Básicas, para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania
do Município de Santa Cruz Cabrália-Ba. Edital e eventuais alterações e demais atos disponíveis no
endereço: https://doem.org.br/ba/santacruzcabralia. Rilei Medeiros Ribeiro / Pregoeiro.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2021 – Registro de Preços: Data de abertura 12/03/2021, às 15h.
No endereço: Av. Cristal, s/nº, Mirante da Coroa, na cidade de Santa Cruz Cabrália – BA (Sala de
Licitações). Objeto: Registro de preços visando a contratação de empresa para fornecimento de
água mineral, para atender às necessidades da Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania
do Município de Santa Cruz Cabrália-Ba. Edital e eventuais alterações e demais atos disponíveis no
endereço: https://doem.org.br/ba/santacruzcabralia. Rilei Medeiros Ribeiro / Pregoeiro.
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021: Data de abertura 17/03/2021, às 10h. No endereço: Av.
Cristal, s/nº, Mirante da Coroa, na cidade de Santa Cruz Cabrália – BA (Sala de Licitações).
Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de levantamento planialtimétrico para
elaboração de projeto de recuperação de estradas vicinais e pavimentação de ruas no Município
de Santa Cruz Cabrália-BA. Edital e eventuais alterações e demais atos disponíveis no endereço:
https://doem.org.br/ba/santacruzcabralia. Rilei Medeiros Ribeiro / Presidente da COPEL.
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